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CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS


PROJETO DE LEI

Ementa: "Dispõe sobre a substituição do uso de sacos plásticos de lixo e sacolas plásticas por sacos de lixo ecológico e sacolas ecológicas nos estabelecimentos comerciais da cidade de Pelotas e dá outras providências."

Art. 1º   - 
Os estabelecimentos comerciais do Município de Pelotas/RS, devem utilizar para o acondicionamento de produtos, mercadorias em geral e lixo, embalagens plásticas oxi-biodegradáveis - OBP's,  ou sacolas plásticas retornáveis, quando as referidas embalagens apresentarem características de transitoriedade.

Parágrafo 1º - Entende-se por saco de lixo ecológico e sacolas ecológicas confeccionados com material oxi-biodegradável e do tipo retornável e que apresentam degradação inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e também, por degradação posterior a ação de microorganismos e que os resíduos finais não sejam eco-tóxico, e que não tragam prejuízos ou qualquer comprometimento ao meio ambiente. 

Parágrafo 2º - Entende-se por sacola plástica retornável, aquela confeccionada em material durável e destinada à reutilizada continuada. 

Art.  2º  - As embalagens devem atender aos seguintes requisitos: 

I -
Degradar ou desintegrar o material utilizado por oxidação em fragmentos em um período de tempo especifico;

II - Biodegradar, tendo com resultado C02( dióxido de carbono), águas e biomassa(é a quantidade de matéria orgânica produzida numa área);

III -
Os produtos resultantes da biodegradação não devem ser eco​tóxico ou que represente qualquer tipo de dano ao meio ambiente; IV - plástico, quando com postado, não deve impactar negativamente a qualidade do composto, bem como do meio ambiente.

Art.  3º  -
Os estabelecimentos comerciais terão prazo de 1 (um) ano, a contar da data de publicação desta lei, para substituir os sacos de lixo e as sacolas plásticas comuns pelas biodegradáveis.

Art.  4º  -
O descumprimento das disposições contidas no texto desta lei acarretará aos infratores autuados as seguintes penalidades:

I -
Notificação, com prazo de 30 dias para que infrator se ajuste ao texto legal que regula a matéria no município de Pelotas;

II -
Multa no valor de um salário mínimo vigente no estado do Rio Grande do Sul, dobrando em caso de reincidência, que será depositada em conta estipulada para projetos da Secretaria da Qualidade Ambiental do município, com divulgação na imprensa.

Art.  5º  -
O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art.  6º  -
Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. Revogadas as disposições em contrário.

                                            Sala de Sessões, 01 de julho de 2011.

                                                                    VEREADOR PEDRINHO

                                           Bancada do PMDB

JUSTIFICATIVA

Órgãos que tratam do meio ambiente estimam que atualmente mais de um milhão de sacos plásticos são consumidos a cada minuto em todo o mundo e que grande quantidade desse material feito com resinas sintéticas originadas do petróleo não são biodegradáveis e alguns deles levam vários séculos para se decompor.

Na maioria das vezes essas sacolas plásticas impedem a passagem de água, retardando a decomposição dos materiais biodegradáveis e dificultando a compactação dos detritos. Com esta nova sacola, produzida à base de milho, a decomposição ocorre no máximo em 18 (dezoito) meses após descartado, independentemente do local onde for descartado. Fato este de grande avanço assegurando qualidade de vida para nós e para as próximas gerações. 

Por todos os benefícios acima mencionados e a fim de garantir um mundo melhor para todos, conto com o apoio dos demais pares deste Legislativo para que se possa iniciar um novo tempo com esta modesta proposta para um futuro mais promissor.







Sala de Sessões, 01 de julho de 2011.








VEREADOR PEDRINHO

                                                                              Bancada do PMDB

PROJETO DAS SACOLAS ECOLÓGICAS

A Prefeitura Municipal, através do Sanep, deve desenvolver um programa conjunto para acabar com as tradicionais sacolas plásticas oferecidas no comércio do município, hoje responsáveis por sérios problemas ao meio ambiente e também pelo quanto encarecem a administração das redes de esgotos e galerias pluviais, já que a maioria dos plásticos levam de 100 a 500 anos para se decomporem.

O primeiro passo para o encaminhamento deste grave problema é reunir os principais supermercados e estabelecimentos de grande e médio porte numa primeira etapa com a direção do Sanep e técnicos do setor, com a participação de representantes de órgãos que tratam do meio ambiente para a definição de uma estratégia para a troca das sacolas tradicionais pelas que são feitas à base de milho e que levam apenas dois meses para desaparecer e que custam apenas R$ 0,19. 

Esta iniciativa está sendo muito bem recebida nas principais cidades brasileiras e Pelotas não seria a exceção já que a todo momento o sistema atendido pelo Sanep enfrenta sérios problemas pela grande quantidade de sacolas tradicionais que são utilizadas para recolhimento de lixo e que acabam muitas vezes nas redes de esgotos, além de afetarem seriamente o meio ambiente local.

Embora muita gente possa até alegar que o custo destas sacolas será repassado ao consumidor, o preço de R$ 0,19 ainda é muito baixo e poderá cair ainda mais, se comparado com os danos causados pelas tradicionais sacolas plásticas, extremamente nocivas ao ambiente natural e é de nossa responsabilidade a busca de soluções para este problema, que se arrasta por tanto tempo, já que temos um grande compromisso de deixar um mundo melhor para as próximas gerações. 

Como sugestão defendo a criação de uma comissão para tratar do assunto com o Sanep, entidades ecológicas e empresariais até para a busca de subsídios junto a importantes centros como São Paulo, Belo Horizonte, Campinas ou Jundiaí para que a cidade de Pelotas também saiba enfrentar o problema.
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